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A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 19  - É obrigatório o atendimento prioritári 
, 

pelas Agencias Bancarias estabelecidas no Município de Pindamonhangab 

das seguintes pessoas: 

I - Idosos à partir de sessenta e cinco anos de idade; 

II - Portadores de deficiência física; 

III - Mulheres grávidas; 

IV - Mães com criança de colo; 

V - Doentes graves. 

Parágrafo único - O direito assegurado pela presen 

te lei aplica-se indistintamente a clientes ou não de serviços da age 

cia bancária. 

Artigo 29  - A partir da vigencia desta Lei, as age 

cias bancarias deverão afixar interna e externamente, em locais vis{ 

veis ao público, placas informativas contendo inscrição sucinta indic 

dora da preferencia de atendimento aquelas pessoas. 

Artigo 39  - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 09 de 

setembro de 1991.- 
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